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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 

1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,  
 

DECRETA:  

 

Art. 1º  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

Art. 2º  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do MERCOSUL 

(NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações posteriores.  

 

Art. 3º  A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado 

(NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971. 

 

Art. 4º  O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da 

TIPI, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda certificando que o 

veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

 

Art. 5º  Fica a Secretaria da Receita Federal autorizada a adequar a TIPI, sempre que não implicar 

alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM, pela Câmara de Comércio Exterior - 

CAMEX, ao amparo do disposto no art. 2º, inciso III, alínea “c”, do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003. 

Parágrafo único.  Aplica-se ao ato de adequação o disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966, Código Tributário Nacional - CTN. 

 

Art. 6º  No Anexo I da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta “8536.50.90 Ex 03” passa a 

referir-se a “8536.50.90 Ex 01”. 

 

Art. 7º  A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002. 
 

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de 

janeiro de 2007. 

 

Art. 9o Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2007: 

I - o art. 2º do Decreto nº 4.859, de 14 de outubro de 2003, e o art. 2º do Decreto nº 4.924, de 19 de 

dezembro de 2003; 

II - os Decretos nos 4.542, de 26 de dezembro de 2002, 4.679, de 24 de abril de 2003, 

4.800, de 5 de agosto de 2003, 4.902, de 28 de novembro de 2003, 4.955, de 15 de janeiro de 

2004, 5.058, de 30 de abril de 2004, 5.072, de 10 de maio de 2004, 5.173, de 6 de agosto de 

2004, 5.282, de 23 de novembro de 2004, 5.298, de 6 de dezembro de 2004, 5.326, de 30 de 

dezembro de 2004, 5.466, de 15 de junho de 2005, 5.468, de 15 de junho de 2005, 5.552, de 26 

de setembro de 2005, 5.618, de 13 de dezembro de 2005, 5.697, de 7 de fevereiro de 2006, 5.802, 

de 8 de junho de 2006, 5.804, de 9 de junho de 2006, 5.883, de 31 de agosto de 2006, e 5.905, de 
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21 de setembro de 2006 
 

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

................................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Produtos das indústrias alimentares; 

Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres; 

Tabaco e seus sucedâneos manufaturados 

 

Nota.  1.- na presente seção, o termo “pellets” designa os produtos apresentados sob a forma 

cilíndrica, esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um 

aglutinante em proporção não superior a 3% em peso. 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO 24 

TABACO E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS 

        Nota. 

        1.- O presente Capítulo não compreende os cigarros medicamentosos (Capítulo 30). 

        Nota Complementar (NC) da TIPI 

        NC (24-1) Nos termos do disposto na alínea b do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de 

julho de 1989 , com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou 

equiparados a industrial dos produtos classificados no código 2402.20.00, ficam sujeitos ao 

imposto conforme a tabela a seguir: 

 
Classes   

 
   

 
Valor (reais/vintena)   

 
   

 
I   

 
   

 
0,764   

 
   

 
II   

 
   

 
0,900   

 
   

 
III-M   

 
   

 
1,004   

 
   

 
III-R   

 
   

 
1,135   

 
   

 
IV-M   

 
   

 
1,266   

 
   

http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%207798-1989%20Art%201#lei 7798-1989 art 1
http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%207798-1989%20Art%201#lei 7798-1989 art 1
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IV-R   

 
   

 

1,397   

   
 

 

O enquadramento nas referidas classes dar-se-á conforme o disposto no Regulamento do imposto. 

(Redação dada à tabela pelo Decreto nº 6.809, de 30.03.2009, DOU 31.03.2009 , com efeitos a 

partir de 01.05.2009)  

        NC (24-2) Nos termos do disposto na alínea “b” do § 2o do art. 1o da Lei no 7.798, de 10 de 

julho de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou 

equiparados a industrial de fumo picado, desfiado, migado ou em pó, não destinado a cachimbos, 

e o fumo em corda ou em rolo, classificados no código 2403.10.00, ficam sujeitos ao imposto de 

cinqüenta centavos por quilograma. 

        O disposto nesta NC não se aplica às operações de venda de fumo em corda ou em rolo 

destinada a estabelecimento industrial beneficiador do produto. 

 

NCM      DESCRIÇÃO       
ALÍQUOTA 

(%)       

24.01     Tabaco não manufaturado; desperdícios de tabaco.          

2401.10     -Tabaco não destalado          

2401.10.10  

   
Em folhas, sem secar nem fermentar     NT     

2401.10.20  

   

Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro (Redação dada à 

célula pelo Decreto nº 6.225, de 04.10.2007, DOU 05.10.2007 )   

   

NT     

2401.10.30  

   

Em folhas secas em secador de ar quente ("flue cured"), do tipo 

Virgínia (Redação dada à célula pelo Decreto nº 6.225, de 

04.10.2007, DOU 05.10.2007 )      

NT     

2401.10.40  

   

Em folhas secas, com um conteúdo de óleos voláteis superior a 

0,2%, em peso, do tipo turco (Redação dada à célula pelo 

Decreto nº 6.225, de 04.10.2007, DOU 05.10.2007 )      

NT     

2401.10.90  

   
Outros     NT     

2401.20     -Tabaco total ou parcialmente destalado          

2401.20.10  

   
Em folhas, sem secar nem fermentar     30     

http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%206809-2009#d 6809-2009
http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%206225-2007#d 6225-2007
http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%206225-2007#d 6225-2007
http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%206225-2007#d 6225-2007
http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%206225-2007#d 6225-2007
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2401.20.20  

   
Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro     30     

2401.20.30  

   

Em folhas secas em secador de ar quente ("flue cured"), do tipo 

Virgínia     
30     

2401.20.40  

   
Em folhas secas ("light air cured"), do tipo Burley     30     

2401.20.90  

   
Outros     30     

2401.30.00  

   
-Desperdícios de tabaco     NT     

               

24.02      
Charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou dos seus 

sucedâneos.       
     

2402.10.00  

   
-Charutos e cigarrilhas, contendo tabaco     30     

2402.20.00  

   
-Cigarros contendo tabaco     330     

     Ex 01 - Feitos à mão     30     

2402.90.00  

   
-Outros     30     

     
Ex 01 - Cigarros não contendo fumo (tabaco), exceto os feitos à 

mão     
330     

               

24.03      
Outros produtos de tabaco e seus sucedâneos, 

manufaturados; tabaco "homogeneizado" ou 

"reconstituído"; extratos e molhos, de tabaco.       

     

2403.10.00  

   

-Tabaco para fumar, mesmo contendo sucedâneos de tabaco em 

qualquer proporção     
30     

2403.9     -Outros:          

2403.91.00  

   
--Tabaco "homogeneizado" ou "reconstituído"     30     

2403.99     --Outros          

2403.99.10  

   
Extratos e molhos     30     

2403.99.90  

   
Outros     30     
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............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o processo 

administrativo de consulta e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção IV 

Acréscimos Moratórios 
 

Multas e Juros 

 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º 

de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de 

multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.  

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia 

subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição 

até o dia em que ocorrer o seu pagamento.  

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.  

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à 

taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento 

do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  (Vide art. 

4º da Lei nº 9.716, de 26/11/1998) 

 

Pagamento em Quotas-Juros 

 

Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o art. 16, ambos da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, serão calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a 

partir do primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para a entrega tempestiva da declaração de 

rendimentos.  

 

Parágrafo único. As quotas do imposto sobre a propriedade territorial rural a que se refere a 

alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, serão acrescidas 

de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372325&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372325&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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subseqüente àquele em que o contribuinte for notificado até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 

......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e 

dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2° do Decreto-Lei n. 822, de 5 

de setembro de 1969, decreta: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1° Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos 

créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal. 

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

 

Seção I 

Dos Atos e Termos Processuais 

 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma determinada, 

conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem entrelinhas, 

rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste artigo 

poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou 

equivalente, conforme disciplinado em ato da administração tributária.  

(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte  

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.012, DE 2005 
 

 

Aprova o texto da Convenção-Quadro sobre 

Controle do Uso do Tabaco, assinada pelo Brasil, 

em 16 de junho de 2003.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção-Quadro sobre Controle do Uso do 

Tabaco, assinada pelo Brasil, em 16 de junho de 2003.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão dos termos da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 27 de outubro de 2005  

 

Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente do Senado Federal  

 

 


